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e) Estudos, pesquisas e formação, com intervenção política 
na área

Titular:
Carlos Alberto de Souza Júnior
Suplente:
Sheila Aparecida de Oliveira Machado
II - REPRESENTANTES DO PODER PUBLICO
Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania
Titular: Ana Maria da Silva
Suplente: Marisa Fortunato
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social
Titular: Jacielma Cleide Nascimento Costa
Suplente: Rafael Oliveira Pereira
Secretaria Municipal de Justiça
Titular: Sabrina Ribeiro Carvalho 
Suplente: Leticia Gaion Tobias 
Secretaria Municipal da Fazenda
Titular: Rafael Carvalho Moraes
Suplente: Claudia Bice Romano
Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Andrea da Silva Munhoz
Suplente: Juliana André Nunes
Secretaria Municipal de Educação
Titular: Marcos Estevão Marques Saraiva
Suplente: Jamile Acaua Arabi 
Secretaria Municipal de Cultura
Titular: Dilvania Ferreira de Santana
Suplente: Fernanda Gargel de Sousa
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Titular: Mauro Di Domenico Leite 
Suplente: Raquel Vitorino Barbosa Brasil 
Art. 2º A função de membro do Conselho é considerada de 

interesse público relevante e não será remunerada.
Art. 3º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publi-

cação, ficando revogadas as Portarias 242-PREF, de 26 de maio 
de 2014, 41-PREF, de 10 de fevereiro de 2017, 221-PREF, de 
10 de agosto de 2017, 334-PREF, de 13 de novembro de 2017, 
76-PREF, de 02 de março de 2018, 302-PREF, de 07 de maio de 
2018, 687-PREF, de 16 de agosto de 2018, 728-PREF, de 23 de 
agosto de 2018, 966-PREF, de 26 de novembro de 2018, 167-
PREF, de 13 de março de 2019, 172-PREF, de 14 de março de 
2019, 227-PREF, de 03 de abril de 2019, 235-PREF, de 04 de 
abril 2019, 73-SGM, de 03 de maio de 2019, 103-SGM, de 31 
de maio de 2019.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 28 de junho 
de 2019.

MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-
no Municipal

DESPACHOS DO SUPERVISOR TÉCNICO – 
SGM/CAF/SEO

Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento 6010.2019/0001089-6 em nome de 
LUIS ANTONIO DE CARVALHO VIEIRA, referente ao período de 
01 a 31.05.2019, no valor de R$ 400,00.

Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento 6010.2019/0001968-0 em nome de 
BRUNO PETTINATO, referente ao período de 18 a 19.06.2019, 
no valor de R$ 8.000,00.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO CHEFE DE GABINETE
6029.2019/0002179-4 - COMDEC - Tânia Cristina Costa 

Vieira - Processo especial de adiantamento bancário e sua 
prestação de contas - maio de 2019. - À vista dos elementos 
constantes nos autos, em especial a manifestação da CO-
ORDENAÇÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL – COMDEC 
e da Divisão de Orçamento e Finanças, fundamentado no 
artigo, 16 do Decreto 48.592 de agosto de 2007 e na POR-
TARIA SF/77/2019, que revogou a PORTARIA SF/151/2012, 
APROVO a prestação de contas do processo de adiantamento 
bancário 6029.2019/0002179-4, concedido em nome da servi-
dora TÂNIA CRISTINA COSTA VIEIRA, RF: 853.449.700 e CPF: 
107.658.048-32, referente ao mês de maio de 2019, no valor de 
R$ 2.000,00 (dois mil reais);

PUBLICADOS NESTA DATA POR OMISSÃO
Do E-mail - de 14/06/2019 - À vista do e-mail de 

14/06/2019, AUTORIZO o deslocamento da viatura- Placas - 
GDP 5233 Renault Sandero, para o Município de Tatuí, para 
visita dos servidores à RONTAN,para fins de fiscalização do 
objeto contratado na locação de veículos à SMSU e à GCM, na 
Rodovia SP 127, Km 114,5, no dia 17/06/19.

Equipes: 
Diretoria - DAE - IS Ailton Rodrigues de Oliveira - RF: 

6802273
SFC - DAE - ID Anderson de Souza Merighi - RF: 6481655
SCE - CE William Ferreira Barros - RF: 6535232
Do E-mail de 18/06/2019 - À vista do e-mail de 

18/06/2019, AUTORIZO o deslocamento da Viatura - VTR G 
4048, Placas GIP 3741, para o Município de Ribeirão Pires - SP, 
Rua Humberto Campos, 3220 - Bocaiana, a fim de conhecer na 
fábrica da CBC, novos produtos e 0principalmente as munições 
do tipo NTA - Non Toxic Ammunition, que tem por objetivo a 
preservação da saúde dos instrutores, alunos e outros benefí-
cios, no dia 19/06/2019.

Equipes: 
CR Aparecido Valmir Pedroso da Silva, RF 583.435.001
CE Daniel José da Silva Filho, RF 708.857.400
CE Adilson da Silva Barbosa, RF 709.482.500

 GABINETE DO PREFEITO
BRUNO COVAS

 DECRETOS
 DECRETO Nº 58.829, DE 28 DE JUNHO DE 2019

Dispõe, com fundamento no inciso XXV 
do artigo 5º da Constituição Federal, sobre 
a requisição de veículos automotores, de 
propriedade da empresa que especifica, 
necessária à manutenção da prestação dos 
serviços de segurança promovidos pela 
Guarda Civil Metropolitana no Município 
de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que as atividades operacionais da Guarda 
Civil Metropolitana tem por finalidade a preservação da ordem 
pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio público 
do Município de São Paulo, por meio de atuação conjunta, coor-
denada, sistêmica e integrada dos órgãos de segurança pública 
e de defesa social da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos demais Municípios, em articulação com a sociedade, nos 
termos da Lei Federal nº 13.675, de 11 de junho de 2018, e da 
Lei Federal nº 13.022, de 8 de agosto de 2014;

CONSIDERANDO a iminência do encerramento do pra-
zo máximo de prorrogação excepcional do Contrato nº 002/
SMSU/2013, que tem como objeto a locação de veículos para 
a frota da Guarda Civil Metropolitana, firmado com a empresa 
CS Brasil Frotas Ltda;

CONSIDERANDO que a entrega dos novos veículos, decor-
rente da contratação do serviço de locação de veículos, objeto 
do processo administrativo SEI nº 6029.2018/0000266-6, terá 
início após o decurso do prazo de 120 dias da data da assinatu-
ra do contrato celebrado em 31 de maio de 2019;

CONSIDERANDO o grave e iminente risco de desconti-
nuidade da prestação dos serviços públicos de preservação 
do patrimônio público, histórico e ambiental do Município de 
São Paulo;

CONSIDERANDO o caráter essencial da prestação do ser-
viço público de segurança urbana, devendo a Administração 
adotar as medidas necessárias para afastar qualquer risco de 
sua interrupção;

CONSIDERANDO os pareceres da Procuradoria Geral do 
Município e da Secretaria Municipal da Segurança Urbana, pro-
feridos no processo administrativo SEI nº 6029.2019/0002380-6;

CONSIDERANDO, por fim, que, em face dessa excepcional 
conjuntura, impõe-se a adoção de medidas urgentes e especiais 
pelo Governo Municipal, destinadas a evitar a solução de con-
tinuidade da prestação desses serviços, alcançando os veículos 
utilizados diretamente nas atividades operacionais da Guarda 
Civil Metropolitana, excluídos aqueles relativos a atividades 
operacionais,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam requisitados, nos termos do inciso XXV do 

artigo 5º da Constituição Federal, para fins de manutenção 
da prestação dos serviços de segurança urbana, os veículos 
de propriedade da empresa CS Brasil Frotas Ltda., inscrita no 
CNPJ nº 27.595.780/0001-16, alocados e vinculados à execução 
de contrato firmado entre a referida empresa e a Prefeitura do 
Município de São Paulo, utilizados diretamente nas atividades 
operacionais da Guarda Civil Metropolitana.

§ 1º Os veículos aos quais se refere o “caput” deste artigo 
serão relacionados em portaria do Secretário Municipal de 
Segurança Urbana.

§ 2º A requisição vigorará a partir de 26 de junho de 2019 
até a data da efetiva entrega dos veículos locados, objeto da 
nova contratação promovida no âmbito do processo administra-
tivo SEI nº 6029.2018/0000266-6.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Segurança Urbana deverá 
adotar todas as medidas necessárias à imediata efetivação do 
uso ora requisitado, bem como apuração de eventual respon-
sabilidade funcional.

Art. 3º Fica assegurado ao proprietário o pagamento de 
indenização pelo uso dos veículos, nos termos da legislação 
vigente.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Art. 5º Este decreto entrará em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 26 de junho de 2019.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
junho de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Secretário Muni-

cipal de Segurança Urbana
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 28 de junho de 2019.

DECRETO Nº 58.830, DE 28 DE JUNHO DE 2019

Dispõe sobre o pagamento, no exercício 
de 2019, do Prêmio de Desempenho em 
Segurança Urbana, instituído pela Lei nº 
15.366, de 8 de abril de 2011, regula-
mentado pelo Decreto nº 52.831, de 2 de 
dezembro de 2011.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:
Art. 1º O Prêmio de Desempenho em Segurança Urbana, 

instituído pela Lei nº 15.366, de 8 de abril de 2011, relativo 

ao exercício de 2019, será concedido e pago aos servidores 
integrantes da carreira da Guarda Civil Metropolitana lotados 
e em efetivo exercício nas unidades da Secretaria Municipal de 
Segurança Urbana nos termos deste decreto.

Parágrafo único. O valor total do Prêmio de Desempenho 
em Segurança Urbana será definido até o término do presente 
exercício, após avaliação das disponibilidades orçamentárias 
e financeiras, que considerará, inclusive, a situação fiscal do 
Município.

Art. 2º O pagamento do Prêmio de Desempenho em Se-
gurança Urbana será devido aos servidores referidos no artigo 
1º deste decreto que tenham iniciado exercício ou reassumido 
suas funções até o dia 30 de abril de 2019 e completado, no 
mínimo, 6 (seis) meses de efetivo exercício nas unidades da 
Secretaria Municipal de Segurança Urbana até o dia 31 de 
outubro de 2019.

Art. 3º Para aferição dos índices de que trata o § 1º do 
artigo 4º da Lei nº 15.366, de 2011, deverão ser considerados 
os seguintes períodos:

I - de 1º de janeiro a 30 de junho de 2019, para o paga-
mento da primeira parcela;

II - de 1º de julho a 31 de dezembro de 2019, para o pa-
gamento da segunda parcela, caso o valor total do Prêmio de 
Desempenho em Segurança Urbana seja superior ao valor da 
primeira parcela.

Art. 4º O Prêmio de Desempenho em Segurança Urbana 
será calculado e individualmente concedido, no mês de dezem-
bro de 2019, observado o seguinte:

I - para os servidores que se aposentarem ou falecerem em 
atividade no exercício de 2019: na conformidade do disposto no 
artigo 6º da Lei nº 15.366, de 2011, e no artigo 6º do Decreto 
nº 52.831, de 2011;

II - para os servidores afastados ou licenciados, a qualquer 
título, no exercício de 2019: na conformidade do disposto no § 
2º do artigo 4º e no artigo 5º, ambos da Lei nº 15.366, de 2011.

Art. 5º A primeira parcela do valor do Prêmio de Desempe-
nho em Segurança Urbana será paga, a título de antecipação, 
nos termos do § 3º do artigo 3º da Lei nº 15.366, de 2011, no 
valor máximo correspondente a R$ 1.000,00 (mil reais), no mês 
de junho de 2019, calculada na conformidade das disposições 
do Decreto nº 52.831, de 2 de dezembro de 2011.

Art. 6º Não farão jus ao pagamento da primeira parcela do 
Prêmio de Desempenho em Segurança Urbana os servidores:

I - aposentados e pensionistas que se enquadrarem na 
hipótese prevista no artigo 6º da Lei nº 15.366, de 2011, obser-
vado o disposto no artigo 7º deste decreto;

II - afastados ou licenciados, a qualquer título, que não 
tenham iniciado exercício ou reassumido suas funções até o dia 
30 de abril de 2019.

Art. 7º Os servidores que vierem a perder, total ou parcial-
mente, de acordo com as hipóteses previstas no artigo 8º da 
Lei nº 15.366, de 2011, e na conformidade das disposições do 
Decreto nº 52.831, de 2011, o direito à percepção do Prêmio 
de Desempenho em Segurança Urbana deverão restituir o valor 
eventualmente percebido a maior.

Parágrafo único. A restituição a que se refere o “caput” 
deste artigo será providenciada pela Divisão de Recursos Huma-
nos, da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, observados 
os procedimentos fixados no artigo 96 da Lei nº 8989, de 29 de 
outubro de 1979.

Art. 8º As despesas decorrentes da execução deste decreto 
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 9º Este decreto entrará em vigor na data de sua pu-
blicação

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
junho de 2019, 466º da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, PREFEITO
JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA, Secretário Muni-

cipal de Segurança Urbana
MALDE MARIA VILAS BÔAS, Secretária Municipal de Gestão
PHILIPPE VEDOLIM DUCHATEAU, Secretário Municipal da 

Fazenda
JOÃO JORGE DE SOUZA, Secretário Municipal da Casa Civil
RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR, Secretário Municipal de 

Justiça
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-

no Municipal
Publicado na Casa Civil, em 28 de junho de 2019.

 PORTARIAS
 PORTARIA 356, DE 28 DE JUNHO DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor MANUELITO PEREIRA MAGALHÃES 

JUNIOR, RF 746.557.2, vínculo 4, a pedido, e a partir 1º de 
julho de 2019, do cargo de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, 
do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal da Saúde, 
constante do Decreto 57.857/2017, vaga 9344.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
junho de 2019, 466°da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

PORTARIA 357, DE 28 DE JUNHO DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar o senhor ARMANDO LUIS PALMIERI, RF 

840.980.3, vínculo 3, a pedido, e a partir 1º de julho de 2019, 
do cargo de Diretor de Departamento Técnico, Ref. DAS-14, 
do Departamento de Contratos Assistenciais Complementa-
res, da Secretaria Municipal da Saúde, constante do Decreto 
57.857/2017, vaga 9287.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
junho de 2019, 466°da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

 TITULOS DE NOMEAÇÃO
 TÍTULO DE NOMEAÇÃO 102, DE 28 DE JUNHO 

DE 2019
BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 

das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Nomear o senhor ARMANDO LUIS PALMIERI, RF 840.980.3, 

vínculo 4, a partir de 1º de julho de 2019, para exercer o cargo 
de Chefe de Gabinete, símbolo CHG, do Gabinete do Secretá-
rio, da Secretaria Municipal da Saúde, constante do Decreto 
57.857/2017, vaga 9344.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
junho de 2019, 466°da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 103, DE 28 DE JUNHO 
DE 2019

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:
Nomear o senhor MANUELITO PEREIRA MAGALHÃES JU-

NIOR, RF 746.557.2, vínculo 5, a partir 1º de julho de 2019, 
para exercer o cargo de Diretor de Departamento Técnico, Ref. 
DAS-14, do Departamento de Contratos Assistenciais Com-
plementares, da Secretaria Municipal da Saúde, constante do 
Decreto 57.857/2017, vaga 9287.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 28 de 
junho de 2019, 466°da fundação de São Paulo.

BRUNO COVAS, Prefeito

 SECRETARIAS

 GOVERNO MUNICIPAL
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PORTARIA SGM 140, DE 28 DE JUNHO DE 2019
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-

no Municipal, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 2º, II, do Decreto 42.060, de 29 de maio de 2002,

RESOLVE:
Art. 1º Alterar o item 1, letra "d", da Portaria 40, de 10 

de fevereiro de 2017, e designar o senhor MARCOS VINICIUS 
CORREA DE SOUZA, RF 750.945.6, para, na qualidade de 
suplente e como representante da Secretaria Municipal das 
Subprefeituras, integrar a Comissão de Proteção à Paisagem 
Urbana – CPPU, nos termos do artigo 7º do Decreto 56.268, de 
22 de julho de 2015.

Art. 2º Cessar, em consequência, a designação da senhora 
MATILDE DA COSTA.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 28 de junho 
de 2019.

MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-
no Municipal

PORTARIA SGM 141, DE 28 DE JUNHO DE 2019
Altera a composição do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA.
MAURO RICARDO MACHADO COSTA, Secretário do Gover-

no Municipal, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 2º, II, do Decreto 42.060, de 29 de maio de 2002,

CONSIDERANDO o disposto no art. 12 do Decreto 55.463, 
de 29 de agosto de 2014;

CONSIDERANDO a Portaria 227, de 03/04/2019, retificada 
pela Portaria 235, de 04/04/2019, a qual prorrogou o prazo do 
mandato dos representantes da sociedade civil no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA;

CONSIDERANDO o resultado das eleições para represen-
tantes da sociedade civil no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, homologado pela Comissão 
Eleitoral do referido pleito,

RESOLVE:
Art. 1º Nomear para integrar o Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, criado pela Lei 
11.123, de 22 de novembro de 1991 e regulamentado pelo De-
creto 55.463, de 29 de agosto de 2014, para o mandato de 01 
de julho de 2019 a 30 de junho de 2021, os seguintes membros:

I - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
a) Atendimento social à criança e ao adolescente
Titulares:
Carlos Nambu
Roberta Reiko Durante Sato Bodião
Suplentes:
Cleyton Wenceslau Borges 
Rute Francisca da Silva 
b) Defesa dos direitos da criança e do adolescente
Titulares:
Liliane Ferreira dos Santos
Flariston Francisco da Silva
Suplentes:
Ecio Almeida Silva
Karina Ferreira da Gama (sub judice)
c) Defesa da melhoria das condições de vida da população
Titulares:
Edilma Suenia Linhares de Souza
Fernando Antonio dos Santos Junior
Suplentes:
Edivaldo Luiz Vicente da Silva
Eva Fatima Pereira
d) Defesa dos trabalhadores vinculados à questão
Titular:
Cleusa de Almeida
Suplente:
Eduardo Pedro de Carvalho


